
A necessidade de capacitação continuada dos auditores está prevista na

1. A empresa deverá dispor de professor com notória especialização e experiência comprovada em
AUDITORIA, no âmbito da Administração Pública Federal;

2. Oferecer curso na modalidade on line, favorecendo a otimização de recursos e de tempo do
servidor participante;

3. Estar devidamente cadastrada junto ao sistema SICAF ou possuir a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista vigente em atendimento ao disposto no artigo 29 da Lei 8.666
/1993: Certidão Negativa de Débitos Federais (INSS, Receita Federal); Certificado de Regularidade
com o FGTS; Certidão Negativa de débitos municipais; Certidão negativa de débitos trabalhistas
(CNDT) emitida exclusivamente pelo TST; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) emitida no portal da transparência.

Legislação aplicável:



Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços daDecreto nº 9.507/18:

administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das
sociedades de economia mista controladas pela União;

Dispõe sobre a Política Nacional de DesenvolvimentoDecreto nº 9.991 de 28 de agosto de 2019:

de Pessoas da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e regulamenta
dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a licenças e afastamentos para
ações de desenvolvimento;

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993:

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

Consulta ao catálogo de cursos ofertados pela Escola do Governo Federal – ENAP:Solução 1:

Foi realizada consulta a plataforma da Escola do Governo Federal – ENAP a fim de verificar a
existência de capacitação gratuita para formação continuada e atualizada de AUDITORES e não
foram encontradas capacitações com as características e requisitos necessários para atender a
necessidade da Audin.

Contratação de capacitação externa:Solução 2:

O conteúdo programático que atende a necessidade da Audin foi a apresentada pelo IAA. Sua
fundação ocorreu em 20 de novembro de 1960 e hoje é considerado o 5º maior instituto em
atuação no mundo entre as afiliadas do IIA Global (The Institute of Internal Auditors), sediado nos
Estados Unidos.

Solução nº 2Da solução escolhida:

Considerando as opções disponíveis no mercado e a singularidade dos requisitos de capacitação
que atendem a necessidade da Audin, a contratação da referida capacitação abordará temas que
estão diretamente igados ao desempenho da função do Auditor.

Ademais, Instituto dos Auditores Internos do Brasil é uma entidade civil sem fins econômicos
que tem como objetivo proporcionar informações que agreguem valor à carreira dos
seus associados. Oferecem conhecimento atualizado, novas técnicas.

No que tange a instrução legal de contratações de capacitação, a Lei nº 8.666/1993 em seu art. 25,
inciso II e § 1ºe c/c art. 13, inciso VI, autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação
nos casos de treinamentos e aperfeiçoamento de pessoal, conforme exposto a seguir:

Art.25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:...
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação;
(...)
§ 1oConsidera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados
os trabalhos relativos a:
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;



Neste sentido, o Tribunal de Contas da União posicionou-se quanto ao enquadramento da
contratação de cursos como inexigibilidade de Licitação. Na Decisão nº 439/98, publicada no DOU
23/7/1998, firmou entendimento de que: “... as contratações de professores, conferencistas ou
instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a
inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese
de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art.25, combinado com o inciso VI do art.13 da
Lei nº 8.666/93(decisão 439/98).

Assim, fica impossibilitada a comparação entre diferentes soluções, uma vez que os serviços de
capacitação pretendidos pela Administração são singulares, não sendo possível o estabelecimento
de critérios objetivos de comparação técnica para objetos desta natureza, que dependem da
capacidade e do desempenho do profissional que o executará.

O objetivo proposto para esta solução visa capacitar servidora auditora.

O evento estará voltado para que o auditor Identifique os fundamentos necessários para uma
Auditoria Interna eficaz no setor público, refletindo os principais avanços em governança, negócios
e gerenciamento de riscos; e na profissão de Auditoria Interna.
Atualizado com os Processos Chave da Área (KPAs), para desenvolvimento profissional, práticas e
conceitos inovadores atuais e em transformação.

O evento foi previsto no PAINT 2022 (aprovado pelo CONSUNI e pela CGU) e no Plano de
Capacitação 2022 da UFFS.

As ações de capacitação da Audin são necessárias para o desempenho de atividades de auditoria
mais consistentes, buscando fortalecer a gestão em seu cotidiano e garantir a eficácia, eficiência,
efetividade e economicidade de seus atos sob o prisma de seus controles internos, além de indicar
pró-atividade da auditoria interna em benefício à boa gestão da UFFS.

Segue o cronograma:

12 de dezembro de 2022 a 16 de dezembro de 2022.Data de realização:

20 (vinte) horas.Carga horária:

Local de realização: modalidade online (Trasmissão ao vivo). Plataforma de treinamento IIA Brasil
(GoToWebinar).

Certificado Geral com carga horária de 20 horas será disponibilizado através daCertificado:
plataforma da empresa promotora do evento.

01 (uma) Inscrição destinada para a servidora Deisi Maria dos Santos Klagenberg.



Conforme Proposta de Preços, a capacitação possui a previsão de custo no montante de
R$ 3.000,00 (três mil reais), a inscrição.

Considerando que se trata de um único item, a contratação é indivisível.

Não há.

Visa-se atender, conforme consta no Relatório de necessidades de desenvolvimento da UFFS 2022
- PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, a ação número 90:

Fortalecer a AUDIN buscando qualificação dos trabalhos de auditoria em temas atuais e de
extrema relevância para a instituição. Logo os servidores estarão aptos a agregar valor à gestão,
de modo a contribuir ao alcance dos objetivos institucionais nas áreas afetadas pela atuação da

. Temática (macro): Administração Pública - Subtemática (micro): Auditoria -auditoria interna
Competência Associada: Foco nos resultados para os cidadãos (transversal)

Pretende-se com a presente contratação que a servidora que atua como auditora
adquira conhecimentos atualizados e práticos sobre auditoria interna governamental.

A servidora atua em auditorias e necessita de capacitação para assimilar e atualizar as disposições
abarcadas pela normas que regem sua função. Considerando a necessidade de constante
atualização, esta capacitação visa atualizar a participante em conceitos, procedimentos, técnicas e
metodologias necessárias para o desempenho das responsabilidades na auditoria interna
governamental. Vinculado a todas as ações da Auditoria Interna.

Além disso, a a servidora participante se compromete a repassar todo o conhecimento assimilado
no curso de capacitação aos demais servidores lotados na AUDIN, permitindo assim a
disseminação do conhecimento adquirido.

Não se aplica.



Em atendimento ao Art. 7º, inciso XII, da IN nº 40/2020, tendo em vista que a capacitação ocorrerá
na modalidade à distância, não se mensura possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
de tratamento mitigadoras.

Declaramos ser favoráveis ao prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e
oportunidade em relação aos objetivos estratégicos pretendidos pela Unidade Requisitante.
Assim, analisa-se a presente contratação como viável e essencial às atividades da auditoria
interna, haja vista ter sido prevista no planejamento orçamentário da UFFS com os devidos
recursos envolvidos, bem como, foi objeto de avaliação e autorização pelo Departamento de
Capacitações da UFFS – DCAP, responsável pela autorização prévia de solicitações de
capacitação na instituição, além de ter sido aprovada pelo Reitor da UFFS, bem como pelo
CONSUNI-Capgp, ao aprovar o Planejamento Anual da Auditoria Interna da UFFS.
















